
Estado de Mato Grosso 

PODER EKECUTIVO 

D.O. 4/12/74 

LEI N9 3 573 , DE 02 DE IlE2'DmRO DE 1 974. 

Declara de utilidade p~blica o ALBERGUE 

DA FRA~l;DADE, sediado em Corumbá. 

Faço saber que a Assembl~a Legislativa do Estado decreta 

e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo le - E declarado de utilidad~ pública o ALBERGUE 

DA FRATERNIDADE, entidade civil, de caráter filantr6pico, sediado na 

cidade. de Corumb~; 

Al:'tigo 2 9 - Esta lei entrará em rigor na data de sua publl 

caçio, revogadas as disposições em contr!rio. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 02 de dezembro de 1 974 , 

1539 da 


